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“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

BOLETIM GERAL 
 

 

 

POLICIAIS DO 18º BPM APREENDEM QUATRO ARMAS DE 

FOGO EM IPOJUCA 

 

 
 

 

Na quinta-feira (19), policiais do 18º BPM apreenderam drogas e armas de fogo no 

Engenho Tabatinga, em Ipojuca. Três pessoas foram presas em flagrante. 

  

Na ocasião, os policiais conseguiram apreender armas de uso restrito da Polícia e uso 

permitido, assim como carregadores com munições, juntamente com aproximadamente 2kg de 

maconha, crack, cocaína e mais a quantia de R$1.466,00. Também houve a prisão em flagrante dos 

seguintes suspeitos: Deyvson Kennedy Rolin Ramos, 31 anos, Robson da silva Lucas, 25 anos e 

Jeferson Mario de Souza Silva, 20 anos. De acordo com as denúncias repassadas para o efetivo, eles 

praticavam tráfico de entorpecentes e atuavam armados com pistolas e revólveres em outros crimes 

na Zona rural de Ipojuca. 

 A ocorrência ficou registrada na Delegacia de Ipojuca. 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  

   
Para o dia 23 (SEGUNDA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Raul     BPTran 

 

Fone: 99488-5856 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Gideone   CPA 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1648, de 18/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto 30.517, de 06 de junho de 2007,  

 

R E S O L V E:  

 

I – Excluir, por terem concluído com aproveitamento, os alunos abaixo relacionados do 

Curso de Formação de Sargentos PM 2016 (CFS PM/2016) - 1ª entrada, realizado no período de 25 de 

Abril a 14 de Maio de 2016, com carga horária total 120 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES: 
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II – Excluir, por terem concluído com aproveitamento o Curso de Formação de Sargentos 

PM 2016 (CFS PM/2016) - 1ª entrada, os alunos abaixo relacionados, tendo sido matriculados por força 

de Decisão Judicial, conforme portaria SDS Nº 1527, de 10 de maio 2016, realizado no período de 25 de 

Abril a 14 de Maio de 2016, com carga horária total 120 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1649, de 18/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto 30.517, de 06 de junho de 2007, combinado com o & 2º do Art. 2º Decreto nº 

32.540, de 24 de outubro de 2008 e considerando o Curso de Coordenação Pedagógica no Âmbito da 

ACIDES - SDS, Turma 02/2016, com carga horária 40 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Metropolitano I – (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES,  
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R E S O L V E: 

   

I - Designar a contar de 02 de Maio de 2016, para integrar o Corpo Docente do Curso de 

Coordenação Pedagógica no Âmbito da ACIDES - SDS, Turma 02/2016, os especialistas abaixo 

discriminados: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 1650, de 18/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista 

o disposto no Decreto 30.517, de 06 de junho de 2007,  

 

R E S O L V E:  

 

Certificar que os servidores abaixo relacionados concluíram com aproveitamento o Curso de 

Coordenação Pedagógica no Âmbito da Acides – SDS, Turma 02/2016, realizado no período de 02 a 06 

de maio de 2016, com carga horária total de 40 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES: 
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II – Excluir, por ultrapassar o limite máximo de faltas permitidas de 25%, do Curso de 

Coordenação Pedagógica no Âmbito da Acides – SDS, Turma 02/2016, realizado no período de 02 a 06 

de maio de 2016, com carga horária total de 40 h/a, sob a supervisão do Campus de Ensino 

Metropolitano I (CEMET I), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os servidores abaixo 

relacionados: 

 

 
 

 (Transcritas do BG SDS nº 091, de 19 MAI 2016) 
 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Licença para Tratar de Interesse Particular 

 

1.1.1.    Apresentação para efeito de Regularização 

 

CAP PM Mat. 940214-4/CELIVALDO DA SILVA LIRA, apresentou-se no dia 29JAN2016, 

na Diretoria de Gestão de Pessoas, por conclusão do gozo de 02 (dois) anos de Licença para Tratar de 

Interesse Particular, que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 020, de 29 de 

janeiro de 2014. Despacho da Diretora de Gestão de Pessoas:  1 - Publique-se; 2 – A DGP-2 

providencie a regularização da situação funcional; 2º) Registre-se em assentamentos. (Nota n° 

208/2016/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.    Requerimento Despachado 

 

1º Sgt  PM Mat.930958-6/2ªEMG/FLÁVIO DA SILVA MENDONÇA - Concessão de 02 

(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a 

contar de 01JUN16. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 

MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010. (Nota n° 201/2016/DGP-3/SSAD). 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

3.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social  

 

Nº 1647, de 18/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116, de 22 de julho de 1994, e suas alterações,  
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R E S O L V E:  

 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Agente de Segurança Patrimonial o 3º Sargento 

RRPM José Severino de Lucena, matrícula nº 105222-5/PS-06/GP, por haver sido julgado fisicamente 

incapaz para o desempenho da designação, em inspeção realizada por junta médica da corporação, de 

acordo com a alínea “d”, do inciso III, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13;  

 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III - Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 25 de abril de 2016. ALESSANDRO 

CARVALHO LIBERATO DE MATTOS  - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1651, de 18/05/2016 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E:  
 

Alterar, por solicitação do Campus de Ensino Metropolitano I - CEMET 1, 01 (um) dos 

ordenadores de despesa responsáveis por Suprimento Fundo Institucional – SFI, publicado no DOE nº 

042, de 01/03/2014, pela Portaria 886, de 28/02/2014, conforme segue: 

 

 
 

(Transcritas do BG SDS nº 091, de 19 MAI 2016) 

 

3.2.0.    Da Corregedoria Geral  

 

Nº 217/2016 

SIGPAD Nº 2016.5.5.000392  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o Art. 2º, IV da Lei 11.929/2001, modificada pela Lei complementar nº 158/2010;  

 

Considerando a fiel observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, finalidade, segurança jurídica, ampla defesa, contraditório, economia 

processual, devido processo legal e, principalmente, da eficiência e do interesse público;  
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Considerando o procedimento protocolizado sob o SIGEPE nº 7408687-4/2015, que foi 

originado pelo Ofício nº 2015.0136.01053/JMPE oriundo da Vara da Justiça Militar do Estado, 

procedimento no qual é articulada a acusação de haver o Sd PM Mat. 115.939-9 - Isaias Guedes da 

Silva, quando de serviço de patrulhamento, no mês de outubro de 2013, praticado conduta irregular, ao 

constranger uma adolescente de 13 anos de idade a praticar com ele ato libidinoso diverso da conjunção 

carnal, na mala da viatura policial, tendo dado um pacote de maconha à vítima, como forma de 

retribuição. Emerge do caderno que o Sd PM Mat. 115.727-2 - Anderson Gabriel Dias Santos 

presenciou todo o ocorrido e não tomou nenhuma providência no sentido de evitar a ação;  

 

Considerando a necessidade de apurar a citada acusação de desvio de conduta praticada pelo 

indigitado militar estadual;  

 

Considerando que a Portaria nº 055/2016 – Cor.Ger./SDS, de 18 de fevereiro de 2016, 

publicada no Boletim Geral da SDS nº 033, de 23 de fevereiro de 2016, submeteu a Processo de 

Licenciamento a Bem da Disciplina apenas o Sd PM Mat. 115.939-9 Isaias Guedes da Silva, bem como 

não narrou de forma satisfatório os fatos;  

 

Considerando que o Comandante do 12º BPM submeteu os dois policiais antes citados a 

Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina pelos fatos antes narrados, por meio da Portaria do 

Comando do 12º BPM, nº 065, de 02 de outubro de 2015;  

 

Considerando os argumentos esposados no opinativo (fls. 12/13) e no parecer (fls. 38), os 

quais demonstram a necessidades de avocar para este Casa os autos do Processo de Licenciamento a 

Bem da Disciplina pelo Comandante do 12º BPM, mormente, para evitar decisões conflitantes;  

 

Considerando que esta Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social é o como órgão 

superior de controle disciplinar interno dos demais órgãos e agentes vinculados à Secretaria de Defesa 

Social, nos termos do Art. 1º da Lei 11.929/2001.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Revogar a Portaria nº 055/2016 – Cor.Ger./SDS, de 18 de fevereiro de 2016, publicada no 

Boletim Geral da SDS nº 033, de 23 de fevereiro de 2016;  

 

II – Avocar os autos do Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina instaurado por meio 

da Portaria do Comando do 12º BPM nº 065, de 02 de outubro de 2015, devendo esse Comandante 

encaminhar a esta Corregedoria Geral os autos originais do processo, na fase em que se encontrar;  

 

III - Determinar a instauração Processo de Licenciamento, no âmbito desta Corregedoria 

Geral, em desfavor dos Sds PPMM Mat. 115.727-2 - Anderson Gabriel Dias Santos e Mat. 115.939-9 - 

Isaias Guedes da Silva, por haverem, em tese, incidido com as condutas, antes descritas, em ato 

desabonador do sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor militar e do decoro da classe e, se 

comprovado, amoldado sua conduta ao preceito do art. 30, § 1º, I da lei nº 11.817/2001 (Código 

Disciplinar dos Militares do Estado de Pernambuco);  

 

IV – Designar o Capitão BM LUIS ALBERTO SOARES DE MELO JÚNIOR para proceder 

ao processamento do PL, a fim de que se apure em toda sua extensão os fatos elencados no SIGEPE nº 

7408687-4/2015, além de outros fatos supervenientes no apuratório;  
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V - Determinar que seja adotado de forma subsidiaria o previsto na Portaria do Comando da 

PMPE nº 088, de 24/01/07, publicada no Suplemento Normativo nº 002, de 31/01/07, bem como outros 

normativos aplicáveis a espécie;  
 

VI – Fixar o prazo inicial de 40 (quarenta) dias para encerrar o feito. R. P. C. Recife, 

17MAI2016. SERVILHO SILVA DE PAIVA. Corregedor Geral da SDS. 
 

(Transcrita do BG SDS nº 091, de 19 MAI 2016) 
 

3.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 019/PMPE/ DGP-2, DE 13 DE MAIO DE 2016 
 

EMENTA: Agrega Militar Estadual  
 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 

de 22 de dezembro de 2006;  
 

R E S O L V E: 
 

I - Agregar os Policiais Militares relacionados abaixo, em virtude de estarem exercendo suas 

atividades no Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, conforme tornou público a portaria nº 4645 

de 25 de setembro de 2015, publicada no BGSDS nº 182 de 26 de setembro de 2015.  

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 25 de setembro de 2015. 

 

 

 
(Transcrita do BG SDS nº 091, de 19 MAI 2016) 



20    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 094 

23 DE MAIO DE 2016 
_____________________________________________________________________________________ 

 
Nº 016/PMPE/DGP-2, de 02/05/2016 

 
EMENTA: Reverte Policial Militar 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990 e Art. 78, da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 

1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral 

nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 de 22 de dezembro de 2006.  

 
R E S O L V E: 

 
I – Reverter ao serviço ativo o Cabo PM Mat. 27950-1/Silvio Mariano da Costa, por haver se 

tornado Apto para o Serviço, conforme foi informado a esta DGP-2, através do memorando nº 128/2016 

- Seção de Pessoal, datado de 25 de abril de 2016, oriundo da DGP-6 e do Atestado Médico emitido 

pelo Neurologista Dr. Alexandre Medeiros, CRM - 15278.  

 
II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 25 de abril de 2016. CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO – Cel PM Comandante Geral. Por delegação: HÉLIDA 

FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – Cel PM - Diretora de Gestão de Pessoas. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 017/PMPE/DGP-2, de 02/05/2016 

 
EMENTA: Agrega Policial Militar 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 

de 22 de dezembro de 2006;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Agregar o 1º Sargento PM Mat. 32020-0/7º BPM, Genival Santos de Souza, tendo em 

vista o militar em lide encontrar-se de Licença para Tratamento de Saúde, por um período superior a 01 

(um) ano ininterrupto, conforme informado através do Ofício nº 200/2016 – 1ª Seção, datado de 04 de 

abril de 2016, oriundo do 7º BPM.  

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 19 de março de 2016. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Hélida Fátima Bione de 

Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 
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Nº 018/PMPE/DGP-2, de 12/05/2016. 

 

EMENTA: Agrega Militar Estadual 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso III, da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 

de 22 de dezembro de 2006; 

 

R E S O L V E:  

 

I - Agregar a Soldado PM Mat. 112793-4/DGP, Gabriela Delanne Gomes de Souza, tendo em 

vista a militar em lide encontrar-se a disposição Secretaria de Administração, conforme tornou público o 

Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco nº 080, datado de 04 de maio de 2016, através da portaria nº 

1100.  

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 04 de maio de 2016. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Hélida Fátima Bione de 

Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 016/SSCorreição/19º BPM, de 04/05/2016. (Portaria Administrativa de Instauração e 

Designação) 

 

EMENTA: Prorrogação de prazo para conclusão do Processo de Licenciamento à 

Bem da Disciplina 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos Incisos II e 

IV do Art. 130 do regulamento geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16JUN94, 

c/c a Portaria do Comando Geral nº 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR 002, de 31JAN07 e 

considerando o Ofício nº 005/2016-PL, 12JAN16.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Licenciamento “Ex Officio” à Bem da 

Disciplina, ao qual foi submetido o Sd QPMG / 113381-0 / 4ª CPM / 19º BPM – Sérgio Johnnys Felipe 

Santiago, que tem como encarregado o Major QOPM / Mat. 930078-3 / 19º BPM – Antônio José dos 

Santos Júnior, conforme publicou a Portaria Administrativa nº 054 – SSC / 19º BPM, de 03DEZ15.  

 

II – Estabelecer mais 20 (vinte dias) corridos para conclusão do Processo de Licenciamento 

“Ex Officio” à Bem da Disciplina;  

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da entrega ao Encarregado; 

 

IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Recife-PE, 04 de maio de 2016. 

William de Andrade Serafim de Araújo – Ten-Cel PM Comandante do 19º BPM. 
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Nº 022/PMPE/DGP-2, de 18/05/2016. 

 

EMENTA: Agrega Militar Estadual 

 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pelo Inciso VIII, 

do Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 de julho de 1990, c/c o do Art. 75, § 1º, alínea c, Inciso VI , da 

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, do Estatuto dos Policiais Militares e considerando o que 

preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 de dezembro de 2006, publicada no Sunor nº 042 

de 22 de dezembro de 2006;  

 

R E S O L V E:  

 

I - Agregar o Major PM Mat. 920491-1/Ad. a DGP, David Gonzaga da Silva Júnior, tendo 

em vista o Policial Militar em lide haver ultrapassado 6 (seis) meses contínuos de Licença para Tratar de 

Interesse Particular, nos termos do Art. 75, Parágrafo 1º, alínea “C”, Inc. IV da Lei nº 6783/74.  

 

II - A presente Portaria entra em vigor a contar de 01 de abril de 2016. Carlos Alberto 

D’Albuquerque Maranhão Filho - Cel PM Comandante Geral. Por delegação: Hélida Fátima Bione de 

Figueiredo - Cel PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 054/19º BPM, de 03/12/2015 (Portaria Administrativa) 

 

EMENTA: Designar Oficial para proceder a Processo de Licenciamento a Bem da 

Disciplina. 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições conferidas pelos incisos II e XIV do Art. 

130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de16JUN1994, c/c 

Portaria do Comando Geral n.º 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Proceder ao Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina o Sd QPMG / 113381-0 / 4ª 

CPM / 19º BPM – Sérgio Johnnys Felipe Santiago, por entender que existem fortes indícios do Policial 

em tela ter apresentado de forma dolosa, atestado médico falso, ferindo assim a ética, o pundonor 

policial militar e o decoro da classe, além de encontrar-se no comportamento mau. Nomeando como 

encarregado, o Cap. QOPM / Mat. 930078-3 / 19º BPM – Antônio José dos Santos Júnior.  

 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do Processo Administrativo, a 

contar da data do recebimento;  

 

III – Publicar a presente Portaria em boletim interno. Recife-PE, 03 de dezembro de 2015. 

Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey – Ten Cel. PM Comandante do 19º BPM. 
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Nº 060/19º BPM, de 30/12/2015. (Portaria Administrativa) 

 

EMENTA: Designar Oficial para dar continuidade ao Processo de Licenciamento a 

Bem da Disciplina, em virtude: Do Oficial inicialmente encarregado ter 

sido transferido para outra Unidade; Das exigências do Despacho 

Decisório nº 013/2014, do Comando Geral PMPE, publicado no BG nº 

126, de 11JUL2014. 

 

O Comandante do 19º BPM, no uso das atribuições conferidas pelos incisos II e XIV do Art. 

130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de16JUN1994, c/c 

Portaria do Comando Geral n.º 088, de 24JAN07, publicada no SUNOR nº 002, de 31JAN07; 

considerando os fatos descritos no Despacho Decisório nº 013/2014, publicado no BG nº 126, de 

11JUL2014; 

 

 

D E T E R M I N A:  

 

I - A continuidade do presente Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina em desfavor 

dos Sds QPMG / 106497-5 / DAVI CASTRO ALVES e 110077-7 / 3ª CPM / 19º BPM – 

ALEXSANDRO LEITE MONTE, instaurado por meio da Portaria Administrativa do Comando do 19º 

BPM nº 103, de 20NOV2013. Nomeando como encarregado, o Cap. QOPM / Mat. 950202-5 / 19º BPM 

– TARCÍSIO FABRÍCIO MENDES.  

 

II - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para conclusão do Processo Administrativo, a 

contar da data do recebimento;  

 

III - Publicar a presente Portaria em boletim interno. Recife-PE, 30 de dezembro de 2015. 

Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey – Ten Cel. PM Comandante do 19º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 222, de 12/05/2016 

 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  

 

R E S O L V E:  

 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 115512-1/10º BPM – MICHAEL COSTA DE OLIVEIRA, Praça de 

01/03/2013, filho de Antonio de Oliveira e de Vera Neide Eulinada Costa, por não ser mais do seu 

interesse permanecer nas fileiras da Corporação;  

 

 

II – O Comandante do 10º BPM deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  



24    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 094 

23 DE MAIO DE 2016 
_____________________________________________________________________________________ 

 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO CEL PM – Comandante Geral. POR DELEGAÇÃO: 

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO CEL PM Diretora de Gestão de Pessoas. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 225, de 18/05/2016 
 

EMENTA: Licenciamento a Pedido 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 101, Inciso I, 

do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16/06/1994.  
 

R E S O L V E:  
 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da 

Lei n° 6.783/74, o Sd PM Mat. 117700-1/BEPI – DANIEL FELIX DO NASCIMENTO, Praça de 

13/02/2015, filho de Daniel Santana do Nascimento e de Lucilene Felix do Nascimento, por não ser 

mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 
 

II – O Comandante do BEPI deverá proceder o recolhimento da Carteira de Identidade 

Militar e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do Militar, conforme dispõe a 

Portaria do Comando Geral n° 578, publicada no SUNOR n° 021/2002;  
 

III - Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado; CARLOS ALBERTO 

D’ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO CEL PM – Comandante Geral. POR DELEGAÇÃO: 

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO CEL PM Diretora de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 092, de 20 MAI 2016) 

 

4.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 232, de  20 MAI 2016 
 

EMENTA: Disciplina o Controle das Apresentações dos PM's à Justiça/outros 

Órgãos e Notificações/Cientificações Judiciais 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições que lhe conferem o inciso I e alínea “a”, do 

inciso XV, do Art. 101, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 

16 JUL1994, c/c o Parágrafo Único do Art.57, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2002, 
 

Considerando a necessidade de otimizar as inúmeras apresentações de Militares desta 

Corporação em atendimento à requisições de autoridades judiciais e policiais, torna imperioso o 

estabelecimento de normas rígidas de controle do trâmite dos respectivos documentos requisitórios;  
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1° - Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores que cumpram fielmente o 

preconizado na Portaria Normativa do Comando Geral n° 1.058, de 05 de outubro de 2010, publicada no  

Suplemento Normativo – SUNOR n° 030, de 13 de outubro de 2010, em especial o contido no inciso II, 

do Art.5° e no inciso I, do Art.7°, da referida Portaria Normativa, notadamente com relação aos e-mails 

encaminhados pela DGP-8/Cartorial (dgp8.cartorial@pmpe.gov.br), confirmando o recebimento dos 

mesmos. 

mailto:dgp8.cartorial@pmpe.gov.br
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Art. 2° – Estabelecer que, na eventualidade de o Militar do Estado não pertencer ao efetivo 

da OME a que foi dirigida a requisição, esta OME deverá imediatamente remeter a requisição a OME a 

que ele pertencer, dando conhecimento, também imediato, à DGP-8/Cartorial (via E-mail). 

Parágrafo único – Nos casos de que trata o presente artigo, não tendo a OME requisitada 

conhecimento a que OME pertence o militar requisitado, deverá imediatamente informar à DGP-8/ 

Cartorial (via E-mail e Ofício). 

 

Art. 3° – Estabelecer que, na eventualidade do Militar ter ingressado com o pedido de 

transferência para a Reserva Remunerada, ou ter sido transferido para Reserva Remunerada “Ex-

Offício”, a obrigatoriedade de apresentação é da OME a que este pertencia, até que seu ato seja 

concluído pela FUNAPE. 

 

Art. 4º - Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores que, os requisitados deverão ser 

apresentados mediantes Ofício e orientados a solicitar  declaração de comparecimento à Justiça, 

independente da realização da audiência e entregá-la nas respectivas 1ª Seções das OME's (P-1) da 

Unidade (Setor Pessoal da OME). 

  

Art. 5º – Determinar aos Comandantes, Chefes e Diretores que na impossibilidade de 

apresentar os Policiais Militares as audiências, informar com antecedência ao Juiz competente, bem 

como à DGP-8/Cartorial. 

 

Art. 6° – Remeter à DGP-8/Cartorial, a relação dos Policiais Militares responsáveis pelo 

acesso ao E-mail da apresentação de Policiais as audiências (Graduação/Matrícula/Nomes/Telefone), no 

prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação da presente portaria. 

 

Art. 7º - Determinar que as Notificações e Cientificações Judiciais remetidas pela DGP-8/ 

Cartorial, sejam providenciadas pelas 1ª Seções das OME (P-1), observando o previsto no Art.3º desta 

portaria.  

 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário. CARLOS ALBERTO 

D'ALBUQUERQUE MARANHÃO FILHO - CEL PM Comandante Geral da PMPE. 

 

5.0.0.    PORTARIA DA DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS   

 

N° 018, de 19 MAI 2016 
 

EMENTA: Concessão de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

15, da Portaria do CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder, com fundamento no Art. 64, §1º, alínea “c” da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 c/c 

o Art.17 Portaria CG nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, 30 (trinta) 

dias de Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, ao 2º Ten PM Mat. 30601-0/2ºBPM – 

ELIAS DE ALBUQUERQUE FRANÇA, a contar de 04 de maio de 2016. 
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II – Verificada a necessidade de prorrogação do prazo de concessão da licença em apreço, o 

interessado deverá interpor outro requerimento junto à DGP, devendo acostar novo laudo médico que 

demonstre que a pessoa da família assistida permanece em tratamento médico e necessita de 

acompanhamento em período integral; 

 

III –  Publicar esta Portaria em Boletim Geral. HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE 

FIGUEIREDO - CEL PM - Diretora de Gestão de Pessoas.  

 

6.0.0.    DIRETORIA DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE – DASIS 

 

Fone: (81) 3181-1448 E-mail: contratoscasis@gmail.com. EXTRATO DE ATA DE 

REGISTRO Nº 009/2016. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 059/2015 - CELEBRADO 

ENTRE A DASIS E A EMPRESA: TRÊS LEÕES MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CONSTANTE 

NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/03/2015 –PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014-E 

PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 

(DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO 

HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO 

MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 060/2015 – 

CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: DROGAFONTE LTDA - CONSTANTE NA DATA 

DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/03/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 

201/2014 - CUJO OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 062/2015 – CELEBRADO 

ENTRE A DASIS E A EMPRESA: ANCOR FLEXIBLES BRASIL LTDA - CONSTANTE NA DATA 

DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/03/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 

201/2014 - CUJO OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 063/2015 – ART CIRÚRGICA 

LTDA - CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: - CONSTANTE NA DATA DE 

HOMOLOGAÇÃO DE 24/03/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 

201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 064/2015 – CEI COMÉRCIO 

EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA - CELEBRADO ENTRE A 

DASIS E A EMPRESA: - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/03/2015 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/20 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 065/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

CIRÚRGICA PHARMA COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS LTDA – CONSTANTE NA 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 

201/2015 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 066/2015 – CELEBRADO 

ENTRE A DASIS E A EMPRESA: CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA - CONSTANTE NA DATA 

DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/03/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 

201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO  DE  12  (DOZE)  MESES  
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PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 067/2015 – CELEBRADO 

ENTRE A DASIS E A EMPRESA: CL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 

LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/03/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM 

PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES 

ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DE Nº 068/2015- CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: COTAÇÃO COMÉRCIO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAÕ LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 

24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 069/2015 – CELEBRADO  ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

CREMER S/A – CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 070/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

DERMATOFLORA LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 071/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: DIET FOOD 

NUTRIÇÃO LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 072/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: ÉDER SOARES E 

CIA LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 073/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: ELM PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 074/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: DISMAP 

PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 

24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: 

REGISTRO  DE   PREÇOS  POR   UM   PERIODO   DE   12   (DOZE)   MESES   PARA EVENTUAL  
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FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 075/2015 - CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

EXATA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 076/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

FERNANDO MELO DE ABREU FILHO - EPP - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 077/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

FORTMED COMERCIAL LTDA  - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 

– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 078/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: GOLDMEDIC 

PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 079/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

GVS DO BRASIL LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 080/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: HD CENTER 

COMÉRCIO DE MATERIAIS E DESCARTÁVEIS LTDA - CONSTANTE NA DATA DE 

HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 

201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 081/2015 – CELEBRADO 

ENTRE A DASIS E A EMPRESA: HOSPTEC LTDA – CONSTANTE NA DATA DE 

HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 

201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 082/2015 – CELEBRADO 

ENTRE A DASIS E A EMPRESA: INDALABOR INDAIÁ LABORATÓRIO FARMACÊUTICO 

LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM 

PERIODO  DE  12   (DOZE)   MESES  PARA  EVENTUAL   FORNECIMENTO DE MATERIAL DE  
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CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES 

ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DE Nº 083/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: INJEFARMA CAVALCANTI E 

SILVA DISTRIBUIDORA LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 084/2015 -  CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: INOVAMÉDICA 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 085/2015 – CELEBRADO  ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

KESA COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNOS LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 087/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

MEDICAL APARELHAGEM MÉDICA LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 

24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 088/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: 

MEGAMED COMÉRCIO LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 089/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: QUALYMED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE SAÚDE LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 090/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: SG 

TECNOLOGIA CLÍNICA LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 – E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO 

DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE 

PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 091/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: SISPACK 

MEDICAL LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

MATERIAL   DE   CONSUMO   MÉDICO   HOSPITALAR   PARA   ATENDER   A  DEMANDA DE  
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PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DE Nº 092/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: SOMER 

COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA - CONSTANTE NA DATA DE 

HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 

201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 093/2015 – CELEBRADO 

ENTRE A DASIS E A EMPRESA: TECNOVIDA COMERCIAL LTDA - CONSTANTE NA DATA DE 

HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 

201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR 

PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO 

HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 094/2015 – CELEBRADO 

ENTRE A DASIS E A EMPRESA: TREVO COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO HOSPITALAR LTDA - 

CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM 

PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DE PACIENTES 

ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DE Nº 095/2015 – CELEBRADO ENTRE A DASIS E A EMPRESA: SMITH & NEPHEW 

COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA - CONSTANTE NA DATA DE HOMOLOGAÇÃO 

DE 24/04/2015 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2014 - E PROCESSO Nº 201/2014 - CUJO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERIODO DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR PARA ATENDER A 

DEMANDA DE PACIENTES ATENDIDOS NO CENTRO MÉDICO HOSPITALAR DA PMPE. 

Recife, 19 de Maio DE 2016. Everaldo de Almeida de Araújo – Cel PM – Diretor Interino da DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 092, de 20 MAI 2016) 

 

Ratifico e Reconheço o Processo Nº 085/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

063/2016, Objeto: Fornecimento Emergencial dos Medicamentos: Norepinefrina 2mg, Betametasona 

5mg + 2mg e Morfi na 10mg, para Aaender a Demanda do Setor Farmacêutico deste Sismepe, em favor 

das empresas: Maues Lobato e Drogafonte Ltda , nos respectivos valores de R$ 11.776,00 e 13.852,00 , 

perfazendo um total de R$ 25.628,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte e oito reais) Fato Gerador: 

Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 

e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98.  

 

Ratifico e Reconheço o Processo Nº 086/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

064/2016, Objeto: Fornecimento Emergencial de Generos Alimenticios por Convocação de 

Remanescentes do Processo 001/2016, deste Sismepe, em favor das empresas: Top Distribuidora e 

Diferencial Com. Atacadista Ltda, nos respectivos valores de R$ 18.620,50 e R$ 11.758,09, perfazendo 

um total de R$ 30.378,59 (trinta mil, trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) . Fato 

Gerador: Contratação de remanescente para fornecimento. Enquadramento: Inciso XI, do Art. 24, da Lei 

Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifico e Reconheço o Processo Nº 

087/2016 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 065/2016, Objeto: Exame De Cateterismo Cardíaco Para O 

Paciente José Do Espírito Santo Ferreira – Mat. 601115, deste Sismepe, em favor das empresas: 

Hospital Nossa Senhora do Ò do Paulista, no valor de R$ 1.700,00 (hum mil e setecentos reais), . Fato 

Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº  
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8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 27/05/98. Ratifico e Reconheço o Processo Nº 088/2016 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 066/2016, Objeto: Serviço De Locação De Concentrador de Oxigênio 

10l/Min + Cilindro (BACK-UP) para uso Domiciliar para o Paciente: Carlos Alves da Silva – Mat. 

12951, deste Sismepe, em favor das empresas: Lumiar Health Care Ltda APP, no valor de R$ 5.820,00 

(cinco mil, oitocentos e vinte reais). Fato Gerador: Comprometer a segurança de pessoas. 

Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações da Lei 9.648 de 

27/05/98. Ratifico e Reconheço o Processo Nº 089/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 067/2016, 

Objeto: Fornecimento Emergencial de Material de uso Técnico Hospitalar do Tipo: Avental Descartavel 

Estéril e Sondas Uretrais e de Aspiração Traqual, para a Demanda deste Sismepe, em favor das 

empresas: Art Cirurgica Ltda e DProsmed, nos respectivos valores de R$ 6.370,00 e R$ 4.760,00, 

perfazendo um total de R$ 11.130,00 (onze mil, cento e trinta reais) . Fato Gerador: Comprometer a 

segurança de pessoas. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal Nº 8.666/93 e as alterações 

da Lei 9.648 de 27/05/98. Recife-PE, 19 de maio de 2016. Everaldo Almeida de Araújo – TEN CEL - 

Diretor Interino da DASIS. 

 

(Transcrito do DOE nº 092, de 20 MAI 2016) 

 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina 

 

1.0.0.    JUSTIÇA COMUM 

   

1.1.0.    Recolhimento ao CREED 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 221/2016-

DPJ, de 10 MAI 2016 – SIGEPE: 5658086-2/2016, que o Cb PM Mat.30.213-9/17º BPM, Jaílson Pires 

de Oliveira, foi recolhido naquele Centro no dia 10 MAI 2016, em cumprimento ao Mandado de Prisão 

Preventiva nº 2016.0013.001551, de 11 ABR 2016, oriundo da 3ª Vara do Tribunal do Júri da Capital. 

(Nota nº 035/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 226/2016-

DPJ, de 11 MAI 2016 – SIGEPE: 5658337-1/2016, que o Sd PM Mat.28.637-0/6º BPM, Jonesburgo 

Barbosa Dantas, foi recolhido naquele Centro no dia 10 MAI 2016, em cumprimento ao Mandado de 

Prisão nº 2014.0674.003311, de 25 NOV 2014, expedido pela Vara dos Crimes contra Administração 

Pública e a Ordem Tributária da Capital (Motivo: Condenado à pena de 03 anos de reclusão, por 

infração aos Art.351, § 3º, c/c o Art.13, § 2º e Art.61, Inc.II, alínea “a”, todos do CPB). (Nota nº 

035/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 

1.2.0.    Liberdade do CREED - Comunicação 

 

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 214/2016 – 

DPJ, de 05 MAI 2016 – SIGEPE: 5655909-3/2016, que o Sd PM Mat.910.799-1/BPRp, Lourinaldo 

Ferreira Vieira (condenado a 08 anos de reclusão, por infração ao Art.288, do CPB e Art.17 da Lei nº 

10.826/03, pela 3ª Vara Criminal da Comarca de Olinda, nos autos do processo nº 0012055-

2012.8.17.0990), foi posto em liberdade no dia 05 MAI 2016, por haver sido beneficiado com o 

Livramento Condicional, conforme Decisão Interlocutória, de 27 ABR 2016, prolatada pelo Juiz de 

Direito da 1ª Vara Regional de Execução Penal e Corregedoria de Presídios. (Nota nº 033/2016/DGP-

8/S.Cart.). 
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2.0.0.    JUSTIÇA MILITAR 

   

2.1.0.    Recolhimento ao CREED 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

118/2016-DPJ, de 01 ABR 2016, que o Sd PM Mat.116060-5/12º BPM, Edivaldo José de Barros Filho, 

foi recolhido naquele Centro no dia 31 MAR 2016, por haver sido autuado em flagrante delito, por 

incorrer em crime de natureza militar previsto no Art.303, § 2º do Código Penal Militar. (Nota nº 

029/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 
Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 

192/2016-DPJ, de 20 ABR 2016 – SIGEPE: 5650323-6/2016, que o Cb PM Mat.980249-5/CIPOMA, 

Christian Luiz de Gonzaga, foi recolhido naquele Centro no dia 18 ABR 2016, por haver sido autuado 

em flagrante delito, por incorrer em crime de natureza militar previsto no Art.195, 202, 238, 299 e 301, 

todos do Código Penal Militar, conforme Auto de Prisão de Flagrante Delito, de 16 ABR 2016, Pelotão 

em Fernando de Noronhoa-PE/1ª CIPOMA. (Nota nº 032/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 
2.2.0.    Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 206/2016 – 

DPJ, de 29 ABR 2016 – SIGEPE: 5653364-5/2016, que o Cb PM Mat.980249-5/CIPOMA, Christian 

Luiz de Gonzaga, foi posto em liberdade no dia 28 ABR 2016, em cumprimento ao Alvará de Soltura nº 

2016.0136.000221, de 28 ABR 2016, oriundo da Vara da Justiça Militar Estadual. (NOTA Nº 

034/2016/DGP-8/S.Cart.). 

 
3.0.0.    DISCIPLINA 

 
3.1.0.    Mandato de Citação 

 

3.1.1.   Sindicância Administrativa  

 

Nº 159/15-13º BPM 

REFERENCIA CD Nº 10.108.1021.00101/2014.2.3-Cor.Ger/SDS 

 

O ST PM JOSENILDO BRAGA, Sindicante, lotado no 13º BPM, no uso de suas atribuições 

legais e em virtude de Lei, etc..... vem CITAR POR EDITAL, por se encontrar em lugar incerto e não 

sabido, observando o art. 7º, parágrafo Único, alíneas “a” e “b” do Decreto Estadual nº 3.639, de 

19/0875, e fixa o prazo de 15(quinze) dias a contar data de sua publicação em Diário Oficial e/ou 

Boletim Geral da SDS, para o comparecimento do CB RRPM PAULO JOSÉ PEREIRA CELESTINO, 

Mat. 15834-8, devidamente qualificados nos autos, que por meio da Portaria do 13º BPM Nº 159/15-13º 

BPM, com referência ao contido na Sindicância Disciplinar Nº 10.108.1021.00101/2014.2.3-

Cor.Ger/SDS, para apurar sua responsabilidade com relação ao contido na Exordial, cujos trabalhos se 

desenvolveram inicialmente na sala de audiência da 8ª CPDPM da Corregedoria Geral da SDS, sendo 

repassado posteriormente os trabalho para esse 13º BPM, situado na Rua Odorico Mendes, Nº 700 – 

Campo Grande/Recife-PE CEP 52031-080, ficando desde já franqueado o comparecimento de V.Sª, e do 

seu advogado legalmente constituído e habilitado, a todos os atos procedimentais necessários à 

completa   elucidação  do (s)  fato (s) originador (es) do presente feito, bem como livre perícia técnica e  
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juntada de demais documentos comprobatórios, inclusive, inquiri e reinquirir testemunhas e exercer seu 

direito de defesa da forma mais ampla possível, durante todo transcorrer dos trabalhos apuratório, tudo 

em consonância com o Princípio da Ampla Defesa assegurado pela Constituição Federal vigente. 

Recife, 16 de maio de 2016. JOSENILDO BRAGA – ST PM Sindicante. 

 

(Transcrito do DOE nº 092, de 20 MAI 2016) 

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Desde agora, a coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, justo juiz, me dará 

naquele dia; e não somente a mim, mas também a todos os que amarem a sua vinda. (2 Timóteo 4:8) 
 

               
 


